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PORTARIA Nº. 041/2026-GDP/FUHAM 

 
A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE DERMATOLOGIA 

TROPICAL E VENEREOLOGIA “ALFREDO DA MATTA” – FUHAM, no uso de suas atribuições legais; e 

 

CONSIDERANDO a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE DERMATOLOGIA TROPICAL E VENEREOLOGIA 

“ALFREDO DA MATTA” – FUHAM, constante no Processo nº 01.02.017303.000025/2026-37 

SIGED/FUHAM– SIGED-FUHAM; 

CONSIDERANDO que a administração pode revogar seus próprios atos por razões de conveniência e 

oportunidade com fulcro no art. 52 da Lei Estadual nº 2.794/2003 c/c art. 71 §2º da Lei 14.133/2021; 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – REVOGAR, tornando sem efeito, a PORTARIA Nº. 038/2026-GDP/FUHAM, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente comprovado nos autos do certame licitatório que homologou a 

aquisição de materiais odontológicos, via DLE nº 03/2026- FUHAM em favor da empresa WN COMERCIO 

ODONTOCIRURGICO LTDA (CNPJ 17.119.265/0001-06), vencedora dos itens 2, 10 e 13, com valor total de 

R$ 124,00 (cento e vinte e quatro reais); a empresa ESSENCIAL - COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, vencedora dos itens 1, 4 e 12, com valor total de R$ 226,20 (duzentos e vinte e seis reais e 

vinte centavos); a empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOMEDICO-

HOSPITALAR LTDA, vencedora do Item 3, com valor total de R$ 1.072,80 (hum mil, setenta e dois reais e 

oitenta centavos); e a empresa ATTACKMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E 

REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 27.986.353/0001-69) vencedora dos itens 5, 6, 7, 8, 9 e 11, com valor 

total de R$ 728,00 (setecentos e vinte e oito reais).;  

 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

MÔNICA SALES MOREIRA DE SOUZA 

   Diretora Administrativo-Financeira – FUHAM 

 

RATIFICO a decisão supra, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e da legislação em vigor. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR “ALFREDO DA MATTA”, Manaus, 24 de 

abril de 2026. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO CHIRANO RODRIGUES 

   Diretor Presidente 
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